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Projetos tomam difícil acordo na Constituinte 
Emendas mostram que estão superadas previsões de 90% da nova Carta passar sem atrito 

ILARAVIOTTIe RITA NARDELLI 
Da EdJtorla de Politica 

E comum ouvir dos constituintes a afirmação de 
que a nova Constituição já está praticamente pron
ta e que os pontos de atrito a serem resolvidos pelo 
voto são poucos. Na passagem do ano, o líder do 
PMDB, senador Mário Covas (PMDB/SP), disse 
que a votação em plenário não será tao difícil quan
to se pensa e apresentou uma avaliação própria so
bre o problema. 

Segundo ele, em entrevista no Diário da Consti
tuinte. 90 por cento.da futura Constituição são prati
camente consenso, podendo ser aprovados logo. 
sem discussões. Os restantes 10 por cento, o sena
dor acredita que pelo menos 7 poderiam ser nego
ciados, indo para o voto. sem acordo, apenas 3 por 
cento da futura carta. Como exemplos destas ques
tões sobre as quais não há acordo, o senador citou o 
mandato presidencial e o sistema de governo. 

Esta opinião, endossada inclusive pelo presidente 
da Constituinte, Ulysses Guimarães, não parece re-
fletír a realidade. Na última quínta-feira, quando 
divulgou o texto de suas 11 emendas coletivas, o 
Centrao mostrou que diverge fundamenta lmente 
não em 10, m a s e m pelo menos 60 por cento d a s pro
postas a p r o v a d a s pela Comissão de Sistematiza
ção. 

A c o m p a r a ç ã o das propostas do Centrâo com o 
texto produzido pela Comissão de Sistematização, 
nas á r e a s dor, direitos individuais, direi tos sociais e 
ordem económica, dá uma ideia precisa da exten
são da divergência de opiniões en t re os vários gru
pos da Consti tuinte. 

As diferenças entre a propos
ta de Constituição apresentadas 
pelo Centrâo e o antcprojcto 
aprovado pela Comissão de Sis
tematização começam togo no 
preâmbulo. Enquanto a Siste
matização utiliza a terceira 
pessoa do plural — "Os repre
sentantes do povo brasileiro...", 
o Centrâo prefere a forma da 
primeira pessoa do plural: 
"Nos, representantes do povo 
brasileiro...". O centrao fala 
cm superação "das crises pas
sadas" e a .Sistematização cm 
"distribuição equitativa de 
bens materiais e culturais". 

Ao longo dos dois textos, as di
vergências são sutis, mas subs
tantivas. O Centrao, inclusive, 
aproveitou Algumas partes da 
atual Constituição, repetindo-
lhe a redaçao cm alguns trechos 
c suprimindo novidades que as 
subcomissões, comissões temá
ticas c a Sistematização in
cluíram no antcprojcto consti
tucional. Abaixo, as principais 
modificações: 

Princípios fundamentais — 
Para a Sistematização, a Repú
blica Federativa do Brasil 
"constilui-se cm Estado Demo
crático de Direito, visa a cons
truir uma sociedade livre, justa 
c solidária e tem como funda
mentos a soberania, a cidada
nia, a dignidade das pessoas e o 
pluralismo politico". Na versão 
do Centrao. D Rrasit também se 
fundamenta nos valores sociais 
do trabalho", mas acrescenta, 
"e da livre iniciativa". A Inclu
são do conceito da livre iniciati
va nos princípios fundamentais 
indica a posição que o Centrâo 
mostrará ter como fundamen
tal ao longo de todo o texto — o 
mínimo possível de intervenção 
do Estado na Economia e na Or
dem Social brasileira. 

No mesmo artigo, a Sistema
tização enuncia: "Todo poder 
pertence ao povo, que o exerce 
dirctamente, ou por intermédio 
de representantes eleitos". Pa
ra o Centrâo, "todo poder ema
na do povo c em seu nome é 
exercido" — redaçao idêntica á 
que consta nas disposições pre
liminares da atual Constituição. 
Mais que uma diferença de re
daçao, as duas propostas mos
tram que seus autores encaram 
de modo diferente a questão do 
exercício do poder. Na versão 
da Sistematização, "dlretamen-
telt' quer dizer através, por 
exemplo de mandados de segu
rança coletivos — que podem 
ser impetrados por qualquer as
sociação, sindicato ou partido 
politico. O Centrâo suprimiu a 
figura do mandado coletivo. 

Tortura — E considerado cri
me inafiançável pela Sistemati
zação. Para o Centrao, alem da 
tortura, são Inaflançávels tam
bém o tráfico de drogas, os cri
mes hediondos c o terrorismo. 
Enquanto que a Sistematização 
considera a tortura, além de 
inafiançável, imprescritível, o 
Centrâo aceita a prescrição do 
crime de tortura, embora não 
fixe o período para prescrição. 

Pena de morte — Ambos os 
textos proíbem a pena de mor
te, a de caráter perpétuo, de 
trabalhos forçados c de bani
mento. O Centrâo, no entanto, 
ressalva: "salvo em casos de 
guerra externa". A proposta do 
Centrao c idêntica à colocada 
na atual Constituição. 

Prlsáo em flagrante — A Sis
tematização determina que 
"ninguém será preso senão em 
flagrante delito, ou por ordem 
escrita e fundamentada de au
toridade judiciária competen
te". O Centrao coloca uma 
redaçao, para o tema, que, su
primindo poucas palavras, mo
difica completamente o sentido 
do texto: "Ninguém será preso 
senão em flagrante delito, ou 
por ordem de autoridade com
petente". Na prática, isto deso
briga o autor da prisão de apre
sentar a ordem escrita de auto
ridade judiciária, facilitando a 
realização da prisão, e conse
quentemente abrindo a possibi
lidade de ela ocorrer de modo 
arbitrário. 

Erro Judiciário - Em co
mum, o CentrSo e a Comissão 
de Sistematização colocam, pa
ra o caso de erro judiciário, o di
reito ã indenização pelo Estado 
ao condenado por engano ou 
àquele que permanecer preso 
mais tempo do que o indicado 
na sentença condenatória. A 
Sistematização prevê, no entan
to, que nestes casos, caberá "a-
ção civil e penat contra á autori

dade responsável", com o que o 
Centrao não concorda. 

Liberdade de Expressão — A 
Comissão de Sistematização de
termina a liberdade de expres
são da atividade artística, inte
lectual, cientifica e de comuni
cação, independentemente de 
censura ou licença. O Centrâo 
suprime esta última expressão, 
o que na prática dá ao Estado o 
direito de se utilizar de censura 
ou de regular estas formas de 
express-ao através de licenças, 
como atualmente ocorre. 

Informações — Para a comis
são que sistematizou o antepro-
jctn de constituição, "todos têm 
direito a receber dos órg-aos pú
blicos informações verdadeiras 
de interesse particular, coletivo 
ou geral, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do 
Estado. As informações reque
ridas serdo prestadas no prazo 
da lei, sob pena.de crime de res
ponsabilidade". Através de su
pressões e acréscimos, o 
Centrâo modificou substancial
mente a proposta, que passaria 
a ter a seguinte redaçao: "To
dos têm direito a receber dos ór
gãos públicos, na forma da lei, 
informações de interesse parti
cular, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível â se
gurança da sociedade e do Esta
do" 
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Justiça gratuita Pelo que 
determina a Comissão de Siste
matização, lodos têm direito de 
petição aos poderes públicos em 
defesa de direitos ou contra a 
ilegalidade ou abuso de poder, 
bem como a obtenção de certi
dões junto às repartições públi
cas para esclarecimento de si
tuações e defesa de direitos, in
dependentemente de pagamen
to de taxas. O Centrâo concorda 
com o que há de substantivo na 
proposta, mas modifiça-a num 
ponto importante: estas peti
ções não estão Isentas de paga
mento ao órg-ao emissor. 

A iniciativa privada 
compete desenvolvera 
atividade económica. 

Sobre este princípio, 
não previsto no 
projeto da 
Sistematização, se 
assenta quase toda a 
parte económica da . 
emenda do Centrâo 

Direito de propriedade As 
diferenças nesta questão sâo 
fundamentais: para a Sistema
tização, "a propriedade priva
da é protegida pelo Eslado. O 
exercício do direito de proprie
dade subordina-se ao bem-estar 
social, à conservação dos recur
sos naturais e à proteção do 
meio ambiente". O Centrâo co
loca apenas: "E assegurado o 
direito de propriedade". Em ca
so de desapropriação, a Siste
matização prevê que a lei esta
belecerá "justa e previa indeni
zação". enquanto que o Centrâo 
determina que esta indenização 
rteve ser feita em dinheiro. 

Liberdade de reunião - "To
dos podem reunir-se pacifica
mente, sem armas, em locais 
abertos ao público, independen
t e m e n t e de a u t o r i z a ç ã o , 
exigível aviso prévio ã autori
dade somente quando a reunião 
possa prejudicar o fluxo normal 
de pessoas ou veículos". Esta 
proposta, da Sistematização, foi 
modificada pelo Centrâo. que 

acrescentou: "... em locais 
abertos ao público, na forma da 
lei. A autoridade só interferirá 
para manter a ordem e garantir 
ns direitos individuais e coleti
vos". Na prática, Isto permite a 
intervenção policial nas mani
festações públicas. 

Liberdade de associação — Ê 
plena, nas duas propostas. A 
fundação de cooperativas, que 
independe de autorização e está 
livre de interferência estatal no 
texto da Sistematização, fica 
restrita na proposta do Centrâo, 
Já que as cooperativas devem 
ter autorização do Estado para 
sua constituição, 

As entidades associativas, 
que pela proposta da Comissão 
de Sistematização têm legitimi
dade para representar seus fi
liados em juízo ou fora dele, fi
cam limitadas pela proposta do 
Centrâo á ação interna, sem le
gitimidade de representação 
que a Sistematização pretendia, 

Mandado de segurança — Es
te instituto fica multo restrito 
pela proposta do Centrâo. Pelo 
que determina a Sistematiza
ção, ele poderia ser usado para 
proteger direito líquido e certo, 
Individual ou coletivo, não apa
rado por habeas-corpus ou 
habeas-data, seja qual for a au
toridade responsável pela ilega
lidade ou abuso de poder, 
estendendo-se a proteção con
tra a conduta de particulares no 
exercício de atribuições do po
der público. O Centrâo retira as 
expressões "individual ou cole
tivo" c limita a aplicação do 
mandado de segurança, já que 
ela Mandado de segurança 
coletivo — Instituído pela Siste
matização para ser utilizado 
por partidos políticos, organiza
ções sindicais, entidades de 
classe ou qualquer associação 
legalmente constituída para a 
.defesa de seus membros, o 
mandado de segurança coletivo 
foi simplesmente suprimido na 
,emenda assinada pelos mem-
|bros do Centrâo. 

Habeas-data — E uma novi
dade, aceita por todas as cor
rentes da Constituinte, inclusi
ve o Centrâo. O Instituto do 
habeas-data poderá ser utiliza
do pelos brasileiros segundo a 
Comissão de Sistematização, 
"para assegurar ao brasileiro o 
conhecimcíito de informaç-oes 
e referências relativas à sua 
pessoa, pertencentes a regis
tros nu bancos de dados de enti
dades particulares, públicas ou 
de caráter oficial, bem como 
dos fins a que se destinam". O 
Centrâo limita a aplicação do 
habeas-data às entidades go
vernamentais e ressalva as in
formações cujo sigilo seja indis
pensável á segurança da socie
dade nu do Estado. 

No capitulo II, dos Direitos 
Sociais, as divergências entre 
as propostas da Sistematização 
para o texto constitucional e as 
emendas assinadas coletiva-
mente pelo Centrâo são maio
res, mais evidentes e expressas 
muitas vozes por mudanças su
tis no texto. Mais uma vez o 
Centrâo recorreu às normas 
que atualmente são vigentes na 
regulação das relações entre 
trabalhadores e empregadores. 

As diferenças começam a ser 
notadas no enunciado principal 
do artigo que trata dos direitos 
dos trabalhadores. Para a Siste
matização, a redaçao deve ser: 
"são direitos dos trabalhadores 
urbanos c rurais, além de ou
tros .que visem â melhoria de 
sua condição social"; para o 
Centrâo, o texto ideal é: "São di
reitos dos trabalhadores, nos 
termos desta Constituição, 
além de outros da mesma natu
reza dela decorrentes". Nos vá
rios temas, as diferenças são as 
seguintes: 

Estabilidade — Para a Siste
matização, só pode ser despedi
do o trabalhador quando seu 
contrato tiver terminado, nas 
condiç-oes e prazos da lei, quan
do ocorrer falta grave, também 
conceituada em lei, e quando 
for caracterizada justa causa, 
baseada em fato económico In
transponível, fato tecnológico 
nu infortúnio da empresa, de 
acordo com critérios estabeleci
dos na legislação do trabalho. O 
Centrâo é bastante sucinto na 
sua definição de estabilidade: o 
contrato de trabalho é "protegi
do, nos termos da lei, contra 
despedida imotivada ou sem 
justa causa, mediante indeniza
ção compensatória correspon
dente a um mês de salário por 
ano de contrato. Na prática, pa

ra o Centrâo, o trabalhador ô es
tável até que seja demitido, e 
será compensado pela indeniza
ção nos termos propostos. 

Piso salarial — Para a Siste
matização, o piso salarial deve 
ser proporcional à extens-ao e â 
complexidade do trabalho. Pa
ra o Centrâo, este piso deverá 
ser determinado em convenç-ao 
ou acordo coletivo de trabalho. 
Isto fará com que não haja, na 
Constitulç-ao. a determinação 
da proporcionalidade do piso à 
complexidade do trabalho. 

Salário fixo — O Centrâo náo 
quer que a expressão conste da 
Constituição: em vez de "salá
rio fixo, nunca inferior ao míni
mo, sem prejuízo da remunera
ção variável, quando houver", 
como proposto pela Sistemati
zação, o Centrâo deseja "garan
tia de salário, nunca inferior ao 
minlmo..." Isto fará com que os 
trabalhadores que recebem co
missões náo possam pleitear 
um salário fixo superior ao 
mínimo. 

Participação nos lucros — A 
Sistematlzaç-ao propõe "parti
cipação nos lucros, desvincula
da da remuneração, e na gestão, 
da empresa conforme definido 
em lei ou negociação coletiva". 
O Centrâo quer a seguinte reda
çao: "Participação nos lucros 
ou resultados e excepcional
mente na gest-ao conforme a 
lei". Neste caso. a proposta do 
Centr-ao reduz a possibilidade 
de participação nos lucros e de
termina que somente em cará
ter excepcional haverá co-
gestâo. 

Jornada de Trabalho — Em 
ambas as propostas, a redução 
da aluai jornada de trabalho (48 
horas semanais) está assegura
da: passam para 44 horas. A jor
nada diária, no entanto, é dife
rente nos dois textos: para a Sis
tematização, a questão fica na 
Jornada máxima de seis horas 
para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de reveza
mento". Para o Centrâo, "jor
nada especial de trabalho para 
turnos de revezamento, confor
me çonvenç-ao ou acordo coleti
vo de trabalho". Retirando o li
mite de seis horas do texto cons
titucional, o Centrao espera que 
a questão seja resolvida caso a 
caso, ainda que de conformida
de com a lei. 

Hora Extra Para a Siste
matização o pagamento da hora 
extra deverá ser feito cm dobro. 
conforme Já e costume nos ca
sos de dissídios que chegam aos 
Tribunais do Trabalho. O 
Centrâo quer que o pagamento 
seja feito em 50% a mais da ho
ra normal de trabalho. 

Repouso Remunerado — A 
Sistematização determina que o 
repouso semanal remunerado 
seja feito preferencialmente 
aos domingos e feriados civis e 
religiosos. O Centrâo coloca em 
seu texto apenas o domingo co
mo escolha preferencial para o 
repouso. 

Licença à gestante — O 
Centrâo concorda com os 120 
dias de licença, mas retira da 
proposta a expressão "remune
rada". Assim, o grupo espera 
que a lei determine que uma 
parte da licença seja cumprida 
sem remuneração. 

Aviso prévio — A comissão 
de Sistematização coloca como 
prazo para a comunicação da 
demissão :j0 dias. O Centrâo não 
determina prazos, embora acei
te o instituto do aviso prévio. 

Prescrição das ações traba
lhistas — Pela proposta da Co
missão de Sistematização, o 
prazo para a prescrição da ação 
trabalhista começa a correr a 
partir do final do contrato entre 
o trabalhador e o empregador e 
é de dois anos. Assim, o empre
gado pode entrar com uma ação 
por um dano ocorrido durante a 
vigência do contrato, mesmo 
que tenha sido há mais de dois 
anos. Para o Centrâo, o prazo 
começa a contar a partir do ato 
que violou o direito do trabalha
dor, 

Igualdade de direitos — O tra
balhador avulso e o contratado 
tôm, peio texto proposto pela 
Sistematização, os mesmos di
reitos trabalhistas. O Centrâo 
acha que estes direitos só serão 
os mesmos quando concernen 
tes à legislação de seguridade 
social. 

Intermediação de mão-de-
Obra'•— O texto da Sistematiza
ção proíbe, o do Centrâo admi
te. 

Direitos dos trabalhadores 
rurais — O Centrâo dispõe que 
os trabalhadores rurais depen

derão da justiça para definir 
em que termos terão direito a 
Fundo de Garantia, salário ou 
trabalho noturno superior ao 
diurno, jornada máxima de tra
balho, hora extra paga em do
bro, licença gestante, adicional 
de insalubridade e assistência 
gratuita para os filhos menores 
de seis anos. A Sistematização 
estende todos os benefícios dos 
trabalhadores urbanos aos ru
rais. 

Direitos dos trabalhadores 
domésticos — A Sistematização 
determina que os trabalhadores 
domésticos têm direito a salário 
mínimo, irredutibilidade de sa
lários, déclmo-terceiro, repouso 
semanal remunerado, aviso 
prévio e aposentadoria. O 
Centrâo quer que estes direitos 
e a integração dos domésticos à 
Previdência Social sejam defi
nidos posteriormente, cm lei or
dinária. 

Organização sindical — A Sis
tematização determina a unici
dade sindical (somente um sin
dicato por base territorial, para 
cada categoria >. A proposta do 
Centrâo determina que não ha
verá mais de uma federação ou 
confederação sindical por base 
territorial, sendo permilido, no 
entanto, a formação de mais de 
um sindicato por área. 

Atuaçâo dos sindicatos — Os 
sindicatos, pela proposta da Sis
tematização, podem atuar co
mo substitutos processuais de 
seus filiados nas ações traba
lhistas. O Centrâo suprime do 
texto esta possibilidade. 

Participação dos trabalhado
res — "E assegurada a partici
pação dos trabalhadores e em
pregadores em todos os órgãos 
onde seus interesses profissio
nais ou prcvldenciários sejam 
objeto de discussão e delibera
ção" — esta proposta, da Siste
matização, foi mudada peto 
Centrâo para: "é assegurada a 
participação dos trabalhadores 
e empregadores nos órgãos dos 
serviços públicos para os quais 
contribuam diretamente e onde 
seus direitos sejam objeto de 

Reserva de vagas para maio
res de 45 anos — A Sistematiza
ção incluiu um dispositivo no 
antcprojcto que prevê a reserva 
de 10% das vagas, nas empre
sas com mais de 50 emprega
dos, para maiores de 45 anos. O 
Centrâo suprimiu este artigo. 

A ordem económica foi prati
camente toda modificada pelo 
Centrâo em relação ao antepro-
jetn aprovado pela Comissão de 
Sistematização. Em pratica
mente todos os artigos o grupo 
modificou dispositivos, supri
miu ou acrescentou expressões. 
No enunciado principal do 
capitulo, por exemplo , o 
Centrâo fez uma inversão de ex
pressões, para que se esclareça 
a prevalência da iniciativa pri
vada sobro o Estado. Enquanto 
a Sistematização fala que "a 
Ordem Económica fundada na 
valorização do trabalho huma
no e na livre iniciativa..." o 
Centrâo coloca: "A Ordem Eco
nómica, fundadda na livre ini
ciativa e na valorização do tra
balho humano..." O jogo de suti-
lezas às vezes, como neste caso, 
não modifica substantivamente 
as propostas, mas outras vezes 
chega a inverter as propostas 
da Sistematização. 

"A iniciativa privada compe
te organizar e desenvolver a ati-
vidade e c o n ó m i c a " . E s t e 
princípio, não previsto no ante-
projeto da Comissão de Siste
matização, é a base sobre a 
qual se desenvolve todo o 
capítulo, na versão do Centrâo 
para a nova Constituição. As 
modificações propostas pelo 
Centrâo na Ordem Económica 
são as seguintes: 

Empresa Nacional — Para a 
Sistematizaçá, empresa nacio
nal é "a pessoa jurídica consti
tuída e com sede no Pais, cujo 
controle decisório de capital vo
tante esleja, em caráter perma
nente, exclusivo e incondicio
nal, sob a titularidade dlreta ou 
indireta de pessoas físicas do
miciliadas no País ou de entida
des de direito público interno". 

Para o Centrâo, o conceito 
muda, e muda também a deno
minação da empresa: "E consi
derada empresa brasileira 
aquela constituída sob leis bra
sileiras c que tenha no Pais sua 
sede e administração". A se
guir, o Centrâo define o que 
vem a ser empresa brasileira 
de capital nacional, como "pes
soa jurídica constituída e com 

sede no País, cujo controle de 
capital votante esteja, em cará
ter permanente, sob a titulari
dade direta ou indireta de pes
soas físicas domiciliadas no 
Pais ou de entidades de direito 
público interno". Como pará
grafo único, o Centrâo propõe 
que o Estado estimulará a ini
ciativa privada visando elevar 
a sua produtividade e sua capa
cidade de geração de empre
go". 

As empresas definidas como 
brasileiras de capital nacional, 
para o Centrâo, terão benefícios 
de caráter temporário para de
senvolver atlvidades considera
das estratégicas para a defesa 
nacional ou para o desenvolvi
mento tecnológico. Assim, o 
Centr-ao evita as barreiras ao 
capital estrangeiro, já que o 
conceito de empresa brasileira 
é mais amplo do que o proposto 
pela Sistematização. Definindo 
a empresa brasileira de capital 
estrangeiro, o Centrâo procura 
aproximar seu texto das pro
postas que agradam mais aos 
progressistas. 

Capital estrangeiro — Para a 
Slstematizaç-ao, o texto ideal 
para este dispositivo é: "Os in
vestimentos de capital estran
g e i r o s s e r ã o a d m i t i d o s 
exclusivamente no interesse na
cional e disciplinados em lei". 
Para o Centrâo, a mudança ne
cessária é esta: "Os investi
mentos de capital estrangeiro 
serão Incentivados no interesse 
nacional e disciplinados na for
ma da lei". 

Tratamento preferencial — 
Na proposta da Sistematização, 
o poder público "dará trata
mento preferencial à empresa 
nacional na aquisição de bens e 
serviços". O Centrâo prefere 
"na aquisição de bens e servi
ços produzidos no País, o poder 
público dará tratamento prefe
rencial â empresa brasileira". 
A mudança limita o tratamento 
preferencial a aquisição dos 
bens e serviços produzidos no 
Brasil. 
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Nos direitos sociais, 
as diferenças ás vezes 
são sutis, mas 

profundas. Enquanto a 
Sistematização procura 
introduzir mudanças, 
o CentrSo quase sempre 
recorre â Constituição 
em vigor para 
amparar suas propostas 

Discriminação — O Centrâo 
incluiu no texto um dispositivo 
q u e d e t e r m i n a a n ã o -
dlscriminaçãD entre empresas 
brasileiras em razão da origem 
de seu capital, ressalvado o dis
posto no texto constitucional. 

Intervenção do Estado na 
economia — Para a Sistemati
zação, a intervenção do Estado 
na economia e o monopólio só 
serão permitidos para atender 
aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interes
se c o l e t i v o " . O C e n t r a o 
modifica acrescentando: "a in
tervenção do domínio económi
co e a exploração direta pelo es
tado da atividade económica só 
serão permitidos..." 

Atividade ga r tmpe i ra — 
Enquanto que a Sistematização 
prevê a obrigatoriedade da or
ganização da atividade garim-
pcira em cooperat ivas , o 
Centrâo coloca esta organiza
ção como aceitável, "sempre 
que possível". A prioridade dos 
garimpeiros para a autorização 
ou concessão para pesquisa e 
lavra de jazidas, garantida pela 
Sistematização, ê condicionada 

pelo Centrâo ao cumprimento 
do requisitos técnicos e econó
micos não especificados. 

Conces são de s e r v i ç o s 
públicos — para a sistematiza
ção, a concessão ou permiss-ao 
para a prestação de serviços 
públicos ò incumbência exclusi
va do Estado. O Centrâo remete 
a questão para a lei ordinária. 

Pproprledade de Jazidas e 
minas — A Sistematização con
sidera que Jazidas, minas e re
cursos minerais, além dos po
tenciais de energia hidráulica, 
constituem propriedade distin
ta da do solo, pertencendo à 
Unlâo. O Centrâo suprime a 
express-ao "pertencendo à Uni
ão". 

Participação nos resultados 
de lavra —• As redações do 
Centrâo e da Sistematização pa
ra este tema são completamen
te diferentes. Para a Sislcmati-
zaçáo, "é assegurada ao pro
prietário do solo a participação 
nos resultados da lavra; a lei re
gulará a forma e o valor da par
ticipação". Mantendo este pri
meiro dispositivo, o Centrâo 
acrescenta: "A união poderá 
instituir, a título de indeniza
ção, fundo de exaustão às ex
pensas de percentual do resul
tado da lavra, para atender ao 
desenvolvimento do município 
onde se localize a jazida". 

Aproveitamento de potenciais 
e exploração de Jazidas — Para 
a Sistematização, o aproveita
mento de potenciais e energia 
hidráulica e a pesquisa e a la
vra de recursos e jazidas minei-
rais somente poderão ser efe-
tuados por brasileiros e empre
sas nacionais, por tempo deter
minado e mediante concessão 
ou permissão. O Centrâo propõe 
que não se limite a exploração 
às empresas brasileiras, man
tendo apenas a necessidade de 
concessão ou permissão. 

Monopólio da Unlâo — & Sis
tematização estabeleceu que o 
monopólio inclui a pesquisa, a 
lavra e a distribuição de petró
leo, outros hidrocarbonetos 
fluídos, gases raros c gás natu
ral, além da Importação e ex
portação destes produtos, O 
Centrâo retira do monopólio os 
gases raros e natural. Ficam 
excluídas do monopólio tam
bém a pesquisa, a lavra, o enri
quecimento, o reprocessamen-
to, a Industrializaç-ao e o co
mércio de minérios nucleares c 
seus derivados. 

Reforma agrária — Segundo 
o texto aprovado na Sistemati
zação, "ao direito de proprieda
de da terra corresponde uma 
função social". A proposta do 
Centrâo reescreve o principio: 
"é garantido o direito de pro
priedade de imóvel rural a cujo 
uso corresponde uma função so
cial". 

A função social é cumprida, 
para a Sistematização, quando 
simultaneamente a proprieda
de ê racionalmente aproveita
da, conserva os recursos natu
rais e preserva o meio ambien
te, observa as disposições le
gais que regulam as realrclaç-
oes de trabalho e favorece o 
bem-estar de proprietários e 
trabalhadores. Para o Centrâo, 
a função social da propriedade 
ê cumprida quando, nos termos 
da lei, ê aproveitada e explora
da de modo a preservar o meio 
ambiente, quando o proprietá
rio observa as disposições ge
rais que regulam as relações de 
trabalho e quando a exploração 
favorece o bem-estar de pro
prietários e trabalhadores. 

. Desapropriação As normas 
para desapropriação de imóvel 
rural para efeito de reforma 
agrária são modificadas pelo 
Centrâo em relação ao aprova
do pela Sistematização. As ben
feitorias devem ser pagas em 
dinheiro mesmo que não sejam 
consideradas necessárias e 
úteis, os imóveis rurais não po
derão ser desapropriados sem 
prévia aprovação do plano e do 
orçamento de assentamento pe
la autoridade competente. "A 
alienação de terras públicas a 
pessoa física ou jurídica deverá 
ser aprovada pelo Congresso 
Nacional se superior a 500 hec 
tares". Esta versão, da Siste
matização, foi mudada pelo 
Centrâo para: as alienações das 
arcas superiores a 2000 hecta
res serão previamente aprova
das pelo Senado Federal, 

Além disso, a Sistematização 
prevê que a aquisição de terras 
por pessoas jurídicas estrangei
ras depende de autorização do 
Congresso Nacional. O Centr-ao 
suprimiu esta disposição. 
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